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LEI Nº 1.708, DE 3 DE JANEIRO DE 2013 
 
ALTERA a denominação da “Praça da 
Amizade” para Praça JOSÉ ESMERINDO 
MAIA LOPES. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus, 
[ 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Fica alterada a denominação da Praça da Amizade 
para Praça JOSÉ ESMERINDO MAIA LOPES, esta que situa-se entre as 
Ruas Francisco Filho (antiga rua 22) e Ruth Ayden (antiga rua 23), na 
Gleba 03 do Conjunto Castelo Branco no Parque 10. 
 

Art. 2º. Revogam-se as disposições da Lei nº. 478, de 12.07.99  
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 3 de janeiro de 2013. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 3 DE JANEIRO DE 2013 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da competência 
que lhe outorga o inciso XI do artigo 80 da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS, resolve 
 

NOMEAR, a contar de 02-01-2013, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus) o senhor DONMARQUES ANVERES 
DE MENDONÇA para exercer o cargo de SUBSECRETÁRIO 
SUBCHEFE TÉCNICO DO GABINETE CIVIL, objeto da Lei nº 1.314 de 
04-03-2009, alterada pela Lei nº 1.410, de 20-01-2010. 

 
Manaus, 3 de janeiro de 2013. 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 3 DE JANEIRO DE 2013 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da competência 
que lhe outorga o inciso XI do artigo 80 da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS, resolve 
 

NOMEAR, a contar de 02-01-2013, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o senhor BERNARDO SOARES 
MONTEIRO DE PAULA para o cargo de Consultor Técnico, simbologia 

DAS-5, objeto da Lei nº 1.314 de 04-03-2009, alterada pela Lei nº 1.410, 
de 20-01-2010, para coordenar e gerir as políticas e ações municipais 
voltadas à Copa do Mundo de 2014. 

 
Manaus, 3 de janeiro de 2013. 

 
 
 

DECRETO DE 3 DE JANEIRO DE 2013 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da competência 
que lhe outorga o inciso XI do artigo 80 da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS, resolve 

 
NOMEAR, a contar de 02-01-2013, nos termos do artigo 

11, inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), a senhora MARIA EDNA ARAUJO 
MATEUS para exercer o cargo de Diretor de Previdência do FUNDO 
ÚNICO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, objeto da Lei 
nº 870, de 21-05-2005, alterada pela Lei nº 1.314, de 04-03-2009. 

 
Manaus, 3 de janeiro de 2013. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO DE 3 DE JANEIRO DE 2013 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da competência 
que lhe outorga o inciso XI do artigo 80 da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS, resolve 

 
NOMEAR, a contar de 02-01-2013, nos termos do artigo 11, 

inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus), o senhor JANIO JOSÉ PAES GUIMARÃES 
para exercer o cargo de Diretor de Administração e Finanças do FUNDO 
ÚNICO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, objeto da Lei  
nº 870, de 21-05-2005, alterada pela Lei nº 1.314, de 04-03-2009. 

 
Manaus, 3 de janeiro de 2013. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


